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MINUTA DE CONTRATO NE /2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA

CHÃGRANDE
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QUE ENTRE SI CELEBRAM,

PREFEITURA MUNICIPAL DE

OUTRO IÁDO, A EMPRESA

TUDO DE ACORDO COM O PROCESSO

Ne J2O2s - DISPENS A 

-J2O25'

DE UM TADO, A

CHÃ GRANDE E, DE

LICITATÓRIO

pelo BÍêsente instrumento púbrico de contrato administrativo e na merhor forma do direito, como

coN,IftATANTe o mt niiiróôi cxn anaruoe- pE, pessoa jurídica de direito púbtico interno' inscrito

no CnpJ sob o nc ir.úg.805/O'o1-90, situado a lúiOt São José' 10' Centro - Chã Grande-PE' neste

ãto réplp§entado por, xil«xxxxxxx***o"o*o*luxx' (qualificação)' inscrito no cPF sob o ne xxxxxxxx

ê port€dor aa ceJula de identidade 1e xxxxxxxxxx, residente e domiciliado à

)oo0ffioüxxxxxxxnofixxn(x)00o(x, t to'no CONTRATADA a Empresa xxxxxxxxxxxxxxx' inscrita no

C|§PJ sob o nr uxüii , estabelecida à xxxl«xxxxxxxxxxx' neste ato representada por seu

rêpfiêsefitante legal, a (o) Sra. pl ,ux-l«'u'-xt'nofixx (qualificação) têm entre si' justo e acordado' e

cerebr.am o presente afofu1çrro mediante as seguintes cráusuús e condições discriminadas abaixo,

que mutuamente outúam e estabel.."r, úo ãm conformidade com o Processo Administratlvo ne

,oür20e5 - Dirpensa ie-m42025, devid.r"nt Autorizada pela Autoridade superior em ulw'lzo2''

noJ,.trot aaLi ne. 14.1333/21 e suas alterações'

cÚusurn mnilHRA- Do oBJETo

l.l Constitui obieto deste contrato a contratação de Empresa Especializada para o fornecimento de

matêÍiais de construção, destinados a atendei as demandas da Secretaria de Educação' Esportes e

Juventude do MunicÍpio de Chã Grande'

PARÁGRAFO ÚTI@ - DE UNCUTAçÃO

Vinculam esta contratação, i ndepende ntemente de tra nscrição :

1.1.1. O Termo de Refierência;

1.1;2. A ProPosta do contratado;

l.l.3.Eventuaisanexosdosdocumentossupracitados

Ne da Nota de EmPênho:

cúUSUtA SEGUNDA- DO REGIME JURÍDrcO

O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposições expressas no Termo de Referência' ora

citado, e subsidiariamente pelas Leis L4.lg3l2o2L, por suas cláusulas e preceitos de direito

público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposições

de direito Privado'

TATERCEIRA- DO PRAZO DE UGÊNCIA DO CONTRATO
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O presente contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura'

cúusutÁ quARTA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL

O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

a) Unilateralmente pela Administração, conforme Art' 65, lnciso lda Lei 8'666/93;

b) Por acordo das partes, conforme Art. 65, lnciso ll da Lei 8.666/93;

CúUSUIA qUINTA - DA RESCFÃO CONTRATUAL

- o contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda qrre isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto

pAnl€fl*FO,96r&llIDC)'Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado' a vigência

toif ,prOrrqg.da até a conclusão dã objeto, caso em que deverá a Administração providenciar

a readequação do cronograma fixado para o contrato'

pÂiígilâfgTERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer

de culPa do contratado:

a) ficará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

bí" ú;;;J-.-Âorir.istração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual'

o contrfto podará ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

praZo nçle uado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei np 14' É312L' bem como

âmqÉvetmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

,,: H: H::ili :T :;::*,ff;#ffiffi i:[T:'::
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de

concluir o contrato.

Se a operação implicar rnudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

àditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possÍvel, será precedido:

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumPridos;

2. Retação dos pagamentos já efetuados e aínda devidos;

3. lndenizações e multas.

b. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequitíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, dllei n.q 14.133,

de 2021).

cúusulA sExrA - Do PREço E coNDçÕEs DE PAGAMENTo

da Silv

Eduça'.
on(
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Pelo objeto Pactuado na cláusula primeira do presente contrato a CoNTRATANTE pagará à

CONTRATADA o valor de RS xxxxxx

Pflrre PB{t,EtRo - o pagamento será realizado em parcelas mensais, conforme tabela

aclinâ; As demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência'

anexo a este contrato'

ctÁr$t tA #t$tlA - Eo§ REcuRsos oRçAMENTÁmos

Os recursoS financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão por conta

das dotações orçamentárias indicadas abaixo:

tlnidade'Gê3tora: x

órgão: nooooüruxxxntxx
Unidade: »üxxxxxxxx)mmo(
P rograma : xxxxxxxx»«xxnoflxxxxx
Elemento de Despesa: momüxxxxxxxxxxxxxxx

CúuSUte OttÀVl - DA TRANSFERÊNqA DA RESPoN sABl Ll DADE

Fica êxpressamente vedada à CoNTRATADA a transferência de responsabilidade da execução

do obJetô contrlltual do Frocesso administrativo ne xxxl2o25 Dispensa ne xxx/2025, a qualquer

outra pêssoa fisica ou jurídica, no seu todo ou em parte'

cúusutA NoNA- &A FlscAtlzAçÃo

A,fisCalizaSo da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela Secretaria

solieitaate.

cúÚsÚr.l oÉona- DA flEcuçÃo Do sERvtço

O serviço deveÉ ser prestado conforme disposto no Termo de Referência'

cúUsutA DÉctMâ PRTÍITGIRA. DAS OBRI€AçôES DA CONTRATADA/COÍ{TRATANTE

Além das obrigações resultantes da obseruância da Lei 14.133/21, são obrigações da

CONTRATADA:

a) Executar os serviços objeto do Contrato nas condições estabelecidas, respeitando os prazos

fixados;

b) Realizar todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado;

c) Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para contato,

fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional;

ainda que
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d) Apresentar relatórios trimestrais das atividades desenvolvidas;

Além das obrigagões resultantês da observância da Lei 814.13312L, sáo obrigações da

CONTRATANTE:

a) notificar a CoNTRATADA sobre quarquer irreguraridade encontrada na execução dos serviços,

fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;

b)emitir a Ordem de Serviço;

c) atestar a execuÉO do objeto contratado no documento fiscal correspondente;

d) prestar as infiormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CoNTRATADA'

em relação aos serviços objeto do Contrato;

e) efetuaros pâgamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas;

a execuçâo do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da

pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos'

Quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

clftr§uts: fffoun 5EGITNDA - CúUSUUA DÉqMA SEGUNDA - INFRAçôES E SANçÕES

.nffilüm§nf;fivAs

'pmft-n1çO 
PRIMEIRO-Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns.14'133' de 2021"

o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) dercausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funclonamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

fl pmticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) côÍnportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesfuo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcialdo contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art' 156, §2q--{a Lei ne 14'L33,

de 2021);
i.l) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"b" , "c" e "d" do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4e. da Lei ns L4'133, de 2021);

iii) Declaração de inldoneidade para tlcitar e contratar, quando praticadas as condutas

deSCritaS naS alíneaS "ê", "í', ug" e tth" dO SUbitem aCima deste Contrato, bem COmO nas

alíneas 
tt6tt,'tc" ê "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (ü1.--15§-§5i

da Lei nq 14.133. de 2021).

iv) Multa:
da Stiv
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(1) Moratória de lyo(um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

Parcela inadimPlida.

A aplicagão das sanções previstas nestê contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art' 156' §9e' da Lei ne 14'133' de

2021)

pARÁGRAFO SEGUNDO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7e. da Lei ne 14.133, de 2021)'

pARÁGRAFSrERcElRo - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne 14'133' de

202tl
pÂnÁ6nâF6 eUâfifÍO - se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

do pngame-nto-eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art' 156'

'oe..qp &Lrne 1{:133;.de 2021).

pBÁ6nASp qU111TO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

.rürra o contraditório e a ámpU defesa ao Contratado, observando-se o procedimento

pfe$ffi no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133. de 2021' para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

p SEffO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1e. da Lei ne

14.1i13. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

dI ôs'danos que dela provierem para o Contratante;

"i 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orienteções dos órgãos de controle'

pAú #nfr4O - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 1.4.1'33, de

2OZt, ouem outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados corno atos lesivos na Lei ne 12.846. de 20L3, serão apurados e julgados

conjuntamenüê, nos,mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. 159).

Él üterc - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada

sempre que gtilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos

atos ilícitos prevlstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa iurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de anátise jurídica prévia (art. 160. da Lei ne 14.133. de 2021)

PARÁGRAFO NONO - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

eta aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161. da Lei ne 14.133. de 2021)

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os débitos do contratado para com a Administração contratante,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão
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ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrucão Normativa sEGES/ME ne 26'

de 13 de abril de 2022.

CúUSUU DÉOMATERCEIRA- DA EXflNçÃO CONTRATUAL (art.92, xlX)

PAúGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes,aindaqueissoocorraantesdoprazoestipuladoparatanto'

pARÁGj15O sEcuÍ{oo - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência

n..rJ pr"rtqgadp até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar

a readêquação do cronograma fixado para o contrato'

p f§tenO - euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer

de culP do coÚtratàdo:

a) ficárá ele comtituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administratlvas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

oáusnrua'oÉqmn Qu*RTA- DAs DlsPcrcôEs GERAIS

Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis à Prefeitura Municipal de

Cna dnnde, a sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa, nos termos do Art. 20 do

Código de Processo Civil Brasileiro, pertencerá, exclusivamente, à CONTRATANTE, de pleno

direito.

e*tr§rtÂ,joÉBiiA QUARTA- Do FoRo

Elegern, as partes contratantes, o Foro do Município de Chã Grande, Estado de Pernambuco,

para solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

E por estarem eertos e combinados, assinam o presente contrato em três (03) vias de igual teor,

p*n O.mesmo fim juntamênte com duas testemunhas no presente ato.

i Éltrr*.:'...:4i'rIÉ l'í i r'r:êcrlÊ"ir

Chã Grande XX de feverciro de 2025.

SAN DRO.EORRÊA D(§ §AT{TOS

Prefelto do Municíplo de Ghã Grande
Conrmrmrrt

TESTEMUNHAS:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPI ng xxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

CPF:

t§i§n'.
dç' ç'
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